
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº: 1016367-59.2019.8.26.0344 

 

 

 

 

MARIA APARECIDA DE LIMA E OUTROS, já qualificados 

nos autos do processo em epígrafe, ver respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência por seu procurador que a esta 

subscreve, em conformidade com o R. Despacho das fls. 259, 

para requerer proceda ao CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO ACORDÃO 

das fls. 249/255, pelos fundamentos expostos a seguir. 

 

I – SÍNTESE DA DEMANDA 

Os Requerentes ingressaram com AÇÃO DE EXTINÇÃO DE 

CONDOMÍNIO C/C ALIENAÇÃO JUDICIAL e foi oferecida Reconvenção 

na contestação.  
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A demanda foi julgada as fls.198/200 Parcialmente 

Procedente quanto ao pedido dos Requerentes para declarar a 

extinção do condomínio existente entre as partes sobre o 

imóvel relacionado na inicial, determinando a sua alienação 

judicial, mediante valor a ser apurado em liquidação, 

facultando-se às partes o exercício do direito de preferência, 

e improcedente quanto ao pleiteado na reconvenção.  

A R. Sentença foi objeto de Recurso de Apelação o 

qual manteve a decisão do juiz “a quo” quanto a improcedência 

do pedido feito na reconvenção, modificando-a para condenar o 

executado ao pagamento de 10% de honorários conforme recurso 

interposto pelos exequentes. 

Sendo assim, vem requerer com fulcro no artigo 513, 

§ 1º e seguintes do Código de Processo Civil o cumprimento de 

sentença. 

Vale observar que o patrono que subscreve a presente 

petição representa 07 (sete) litigantes e o executado possui 

apenas 12,5% (doze e meio por cento) do cento do imóvel e 

usufrui do imóvel, sem pagar sequer os impostos e impede que 

possíveis comprovadores visitem o imóvel, como já ocorreu 

quando se tentou a alienação amigável. 

Nesta conjectura há que se emitir ordem de 

reintegração de posse aos herdeiros e que o executado seja 

obrigado a desocupar o imóvel no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

II – DO PEDIDO 

Ante o exposto requer: 

01 – seja decretada a Reintegração de Posse em favor 

dos exequentes que possuem 87,5% (oitenta e sete e meio por 

cento) e consequentemente determine ao executado que desocupe 
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voluntariamente o imóvel, no prazo de 30 (trinta) dias, haja 

vista, que com sua posse ele não permite a visitação e 

prejudica a alienação do imóvel; 

02 – que seja decretada a Alienação judicial do bem 

imóvel compreendido a Rua México, nº 162, CEP nº 17521-340, 

requerendo ser nomeado leiloeiro para que proceda a avaliação, 

edital e alienação do bem em leilão judicial; 

03 – após a avaliação do bem que sejam os herdeiros 

intimados, na pessoa de seus advogados, para se manifestar se 

tem interesse em exercer seu direito de preferência na 

alienação do bem; 

04 – que condene o requerido a indenizar todos os 

danos e depreciações que causar ao imóvel até sua desocupação. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Marília, 04 de novembro 2020. 

 

Alexandre de Almeida 

OAB/SP 172.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0008842-09.2020.8.26.0344  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Intime-se o executado, por publicação no Diário da Justiça, para manifestação e 
juntada de documentos.

Necessária a apuração do valor do imóvel a ser alienado, assim, imprescindível a 
dilação probatória com a realização da perícia de vistoria. Para a perícia judicial, nomeio Paulo 
César Lapa, que cumprirá o encargo escrupulosamente, independentemente de termo de 
compromisso. 

Ressalto que a perícia foi determinada pelo Juízo e que ambas as partes são 
beneficiárias da Assistência Judiciára,  incumbindo o custeio da perícia através da DPE-SP.

Apresentem as partes, no prazo de quinze (15) dias, os quesitos a serem 
respondidos, bem como indiquem assistentes técnicos, nos termos do artigo 465, § 1º do Código de 
Processo Civil. 

Oficie-se à Defensoria Pública, solicitando a reserva de honorários em favor do 
perito nomeado.

Com a informação da reserva dos honorários periciais, proceda a serventia a 
alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número do processo, nome do Juiz, local de 
atuação, data de nomeação, senha do processo digital e eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar 
e intime-se o perito nomeado, por e-mail, para designação de data para realização da perícia.

Quanto ao pedido de reintegração de posse do imóvel em favor dos exequente, fica 
indeferido neste momento processual, porquanto extrapola os limites do título executivo judicial.

Intime-se.

Marilia, 09 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 10/11/2020 09:13 
 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0935/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   executado,   por   publicação   no   Diário   da   Justiça,   para   manifestação   e 
 juntada   de   documentos.   Necessária   a   apuração   do   valor   do   imóvel   a   ser   alienado,   assim,   imprescindível   a 
 dilação   probatória   com   a   realização   da   perícia   de   vistoria.   Para   a   perícia   judicial,   nomeio   Paulo   César   Lapa, 
 que   cumprirá   o   encargo   escrupulosamente,   independentemente   de   termo   de   compromisso.   Ressalto   que   a 
 perícia   foi   determinada   pelo   Juízo   e   que   ambas   as   partes   são   beneficiárias   da   Assistência   Judiciára, 
 incumbindo   o   custeio   da   perícia   através   da   DPE-SP.   Apresentem   as   partes,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   os 
 quesitos   a   serem   respondidos,   bem   como   indiquem   assistentes   técnicos,   nos   termos   do   artigo   465,   §   1º   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Oficie-se   à   Defensoria   Pública,   solicitando   a   reserva   de   honorários   em   favor   do 
 perito   nomeado.   Com   a   informação   da   reserva   dos   honorários   periciais,   proceda   a   serventia   a   alimentação   do 
 Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data   de 
 nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar   e   intime-se   o   perito 
 nomeado,   por   e-mail,   para   designação   de   data   para   realização   da   perícia.   Quanto   ao   pedido   de   reintegração 
 de   posse   do   imóvel   em   favor   dos   exequente,   fica   indeferido   neste   momento   processual,   porquanto   extrapola 
 os limites do título executivo judicial. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 10 de novembro de 2020. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 11/11/2020 09:20 
 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0935/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1466/1480   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   executado,   por   publicação   no   Diário   da   Justiça,   para   manifestação   e 
 juntada   de   documentos.   Necessária   a   apuração   do   valor   do   imóvel   a   ser   alienado,   assim,   imprescindível   a 
 dilação   probatória   com   a   realização   da   perícia   de   vistoria.   Para   a   perícia   judicial,   nomeio   Paulo   César   Lapa, 
 que   cumprirá   o   encargo   escrupulosamente,   independentemente   de   termo   de   compromisso.   Ressalto   que   a 
 perícia   foi   determinada   pelo   Juízo   e   que   ambas   as   partes   são   beneficiárias   da   Assistência   Judiciára, 
 incumbindo   o   custeio   da   perícia   através   da   DPE-SP.   Apresentem   as   partes,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   os 
 quesitos   a   serem   respondidos,   bem   como   indiquem   assistentes   técnicos,   nos   termos   do   artigo   465,   §   1º   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Oficie-se   à   Defensoria   Pública,   solicitando   a   reserva   de   honorários   em   favor   do 
 perito   nomeado.   Com   a   informação   da   reserva   dos   honorários   periciais,   proceda   a   serventia   a   alimentação   do 
 Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de   atuação,   data   de 
 nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar   e   intime-se   o   perito 
 nomeado,   por   e-mail,   para   designação   de   data   para   realização   da   perícia.   Quanto   ao   pedido   de   reintegração 
 de   posse   do   imóvel   em   favor   dos   exequente,   fica   indeferido   neste   momento   processual,   porquanto   extrapola 
 os limites do título executivo judicial. Intime-se." 

           Marília, 11 de novembro de 2020. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0008842-09.2020.8.26.0344

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 0008842-09.2020.8.26.0344  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Marilia, 11 de novembro de 2020.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

Nº do Processo: 0008842-09.2020.8.26.0344 

Nome da Ação: Cumprimento de sentença Carta Precatória: ( X  ) não     (   ) sim
Deprecante:

Tipo e natureza da perícia: AVALIAÇÃO DE IMÓVEL
Comarca e Vara: Comarca de Marília, 2ª Vara Cível
Endereço: Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 3433-2233, Marilia-SP - E-
mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)
Autor: LEANDRO EVANGELISTA DE OLIVEIRA
CPF: 331.927.778-26
Réu: Hercílio Corrêa de Lima
CPF: 043.298.188-84
(    ) Atua Defensor Público
( X ) Atua Advogado conveniado
(    ) Atua Advogado particular
(    ) Perícia já executada              (   X) Perícia não executada
(    ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo
(    ) Em caso de perícia médica: condições de saúde impedem a locomoção até unidade do IMESC
Parte beneficiária da justiça gratuita: (  ) Autor     (   ) Réu    ( x  ) Ambas as partes
A perícia foi requerida pelo:
(   ) Autor     
(   ) Réu
(   ) MP
(   ) Ambas as partes – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor *%. Réu *% 
(art. 95 do CPC)
( x  ) Determinada de ofício pelo Juiz – perícia deferida após 18/03/2016? (   ) não  (   ) sim, rateio – Autor 
*%. Réu *% (art. 95 do CPC)
Honorários Periciais Definitivos: ( X ) sim     (   ) não
Valor da causa: R$1.000,00
Ação coletiva/litisconsórcio ativo e/ou passivo: (   ) sim ( X  ) não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0008842-09.2020.8.26.0344

Nome do perito:PAULO CÉSAR LAPA
RG: 17.332.832
CPF: 170.115.918-00
Endereço residencial completo com CEP: Rua Etori Tiveron, 428,Condomínio Residencial Campo 
Belo, lote F 4, Sítios de Recreio Letícia – CEP 17533-901, Marília-SP
Número de inscrição no INSS: *
Ou Número do PIS: 113.989.397-78
Ou Número do PASEP: *
Número de inscrição no CCM - Cadastro de Contribuinte Mobiliário: 32133-0
Data de nascimento: 19/07/1969                       Estado Civil: casado
Telefone: (14) 99601-2547                                          E-mail: paulolapa.Eng@gmail.com

Banco do Brasil S/A: CNPJ/MF nº 000.000.0000/0001-91

Agência nº:
5627-8

Conta Corrente nº:
13-2

Nome do Perito:
PAULO CÉSAR LAPA

Atenciosamente.

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Sampaio Vidal, 132
CEP 17501-441 - Marília-SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que imprimi e encaminhei via e-mail para Defensoria 
Pública Estadual o ofício expedido as fls. 7/8. Nada Mais. Marilia, 18 de 
novembro de 2020. Eu, ___, Marcos Aurelio Rogue, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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       Coordenadoria Auxiliar de Marília 

 Av.Sampaio Vidal, 132 – Marília/SP – CEP. 17501-441 – Tel.(14) 3454-9844 

Marília, 16 de dezembro de 2020. 

 

Ofício nº 1145/2020 - lipe 

Processo nº 0008842-09.2020.8.26.0344 

Assunto: Em resposta ao ofício s/nº, datado de 11/11/2020 

 

 

 Pelo presente, informo a Vossa Excelência, nos termos do artigo 2.º, 

inciso III, da Deliberação CSDP n.º 92, de 29 de agosto de 2008, que foi efetuada a 

reserva de valor para suportar o pagamento de honorários periciais do processo 

supramencionado, conforme o Ofício SPP n.º 451 122020, em anexo.  

  Permaneço à disposição de Vossa Excelência para maiores 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 

 

BRUNO BORTOLUCCI BAGHIM 
Defensor Público do Estado 

Coordenador Auxiliar de Marília 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA SEGUNDA VARA CIVEL DA COMARCA DE MARILIA 
Rua Lourival Freire, 120 – Fragata  
CEP 17519-902 – Marília/SP 
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REGIONAL MARILIA

451 122020

DEZEMBRO/2020

Por meio deste, informo a Vossa Excelência que em DEZEMBRO/2020 foi efetuada a reserva de
valor para suportar o pagamento de honorários periciais, conforme Termo de Cooperação firmado entre a
Secretaria da Justiça e Cidadania e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo para o processo abaixo.

OFÍCIO SPP Nº:

ASSUNTO:
MÊS DE REFERÊNCIA:

RESERVA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito,

PROCESSO N°: 0008842-09.2020.8.26.0344

REQUERENTE: LEANDRO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

REQUERIDO: HERCILIO CORREA DE LIMA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: LEANDRO EVANGELISTA DE OLIVEIRA, HERCILIO CORREA DE LIMA

VALOR BRUTO: R$ 292,00

PERITO: PAULO CESAR LAPA

PROCESSO N°: 0007851-33.2020.8.26.0344

REQUERENTE: FABIOLA MARIA FERREIRA FONSECA

REQUERIDO: ARMANDO RODRIGUES SOBRINHO

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: FABIOLA MARIA FERREIRA FONSECA

VALOR BRUTO: R$ 373,00

PERITO: PAULO CESAR LAPA

PROCESSO N°: 1010689-29.2020.8.26.0344

REQUERENTE: MARILU REJANE FERREIRA DA SILVA

REQUERIDO: LILIAN CRISTINE TOZIN E OUTROS

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: MARILU REJANE FERREIRA DA SILVA

VALOR BRUTO: R$ 484,00

PERITO: MARCO ANTONIO FALCAO ARANTES

PROCESSO N°: 1012628-44.2020.8.26.0344

REQUERENTE: VINICIUS DE SOUZA DA SILVA ALVES

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: VINICIUS DE SOUZA DA SILVA ALVES

VALOR BRUTO: R$ 292,00

PERITO: DARCY CAVALCA

PROCESSO N°: 1010528-19.2020.8.26.0344

REQUERENTE: ROBERTO CARLOS MENEZES

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: ROBERTO CARLOS MENEZES

VALOR BRUTO: R$ 331,00

PERITO: PAULO JOSE SINATORA

PROCESSO N°: 1009055-95.2020.8.26.0344

REQUERENTE: MATHEUS LOPES LIMA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

16 de Dezembro de 2020

Pagina: 1

Av. Sampaio Vidal 132 - FRAGATA - MARILIA/SP CEP: 17519010
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REGIONAL MARILIA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: MATHEUS LOPES LIMA

VALOR BRUTO: R$ 373,00

PERITO: PAULO JOSE SINATORA

PROCESSO N°: 1011261-82.2020.8.26.0344

REQUERENTE: MARIA ALICE DE ASSIS CALIXTO

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: MARIA ALICE DE ASSIS CALIXTO

VALOR BRUTO: R$ 373,00

PERITO: PAULO JOSE SINATORA

PROCESSO N°: 1012040-37.2020.8.26.0344

REQUERENTE: JOSE VICTOR ESVER ZANETTI

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: JOSE VICTOR ESVER ZANETTI

VALOR BRUTO: R$ 292,00

PERITO: PAULO JOSE SINATORA

PROCESSO N°: 1007535-03.2020.8.26.0344

REQUERENTE: JOSE FELIX DA SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: JOSE FELIX DA SILVA

VALOR BRUTO: R$ 373,00

PERITO: PAULO JOSE SINATORA

PROCESSO N°: 1009928-95.2020.8.26.0344

REQUERENTE: BENITO APARECIDO ROSSINI FERREIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: BENITO APARECIDO ROSSINI FERREIRA

VALOR BRUTO: R$ 331,00

PERITO: PAULO JOSE SINATORA

PROCESSO N°: 1012051-66.2020.8.26.0344

REQUERENTE: VALDIR SIMOES GOMES

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: VALDIR SIMOES GOMES

VALOR BRUTO: R$ 292,00

PERITO: PAULO JOSE SINATORA

PROCESSO N°: 1010449-40.2020.8.26.0344

REQUERENTE: JOSE CARLOS DE SOUZA BARBOSA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: JOSE CARLOS DE SOUZA BARBOSA

VALOR BRUTO: R$ 292,00

PERITO: PAULO JOSE SINATORA

PROCESSO N°: 1009201-39.2020.8.26.0344

Pagina: 2

Av. Sampaio Vidal 132 - FRAGATA - MARILIA/SP CEP: 17519010
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REGIONAL MARILIA

REQUERENTE: WILSON RODRIGUES

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: WILSON RODRIGUES

VALOR BRUTO: R$ 331,00

PERITO: PAULO JOSE SINATORA

PROCESSO N°: 1011460-07.2020.8.26.0344

REQUERENTE: ADRIANO MACIEL TARTARI

REQUERIDO: SEGURDORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: ADRIANO MACIEL TARTARI

VALOR BRUTO: R$ 331,00

PERITO: PAULO JOSE SINATORA

PROCESSO N°: 1011607-33.2020.8.26.0344

REQUERENTE: JOSIANE TURATTI

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: JOSIANE TURATTI

VALOR BRUTO: R$ 373,00

PERITO: PAULO JOSE SINATORA

Aguarda-se a comunicação escrita de Vossa Excelência quanto à realização do trabalho pericial a
contento para providenciar a comunicação à Secretaria de Justiça e Cidadania, responsável pelo crédito dos
honorários em conta corrente do perito.

Salienta-se que a perícia será custeada com recursos públicos provenientes do Fundo Especial de
Custeio de Perícias aos beneficiários da justiça gratuita, cujos valores e sistemática estão previstos na
Deliberação CSDP nº 92/2008.

Na eventualidade de, ao final do processo, a parte sucumbente não ser beneficiária da justiça
gratuita, esta deverá providenciar a restituição do valor despendido à Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, conforme dados abaixo:

Banco: 001 - Banco do Brasil - Agência: 01897-X C/C 00139605-6 CNPJ: 46.381.000/0001-80

Ao
Excelentíssimo(a)

Juiz(a) de Direito da MARILIA 02A V CIVEL

Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e distinta

MARILIA

Pagina: 3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0008842-09.2020.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Diante da informação da reserva dos honorários periciais pela Defensoria Pública, 
proceda a serventia a alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número do processo, 
nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação, senha do processo digital e eventuais 
ocorrências relativas ao Auxiliar e intime-se o perito nomeado, por e-mail, para designação de data 
para realização da perícia.

Int.

Marilia, 17 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a alimentação do Portal de peritos, bem 
como, intimei o perito nomeado nos autos Paulo César Lapa, via e-mail. 
Nada Mais. Marilia, 18 de dezembro de 2020. Eu, ___, Rubia Adriana 
Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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                                                                                                                                             Paulo César Lapa     

                                                    Avenida São Vicente, nº 235 -  Fone (014) 3413-2600                                              Engenheiro Civil 
                                                                 17.515-190 – MARÍLIA                                                                          CREA 5060339372 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MARÍLIA - SP. 

 
Processo nº 0008842-09.2020.8.26.0344 
Requerente: Douzanja Moreira de Lima e outros 
  
 
                                                      PAULO CESAR LAPA, CPF nº 

170.115.918-00, brasileiro, casado, engenheiro civil, assistente judiciário 

nomeado nos autos do Cumprimento de Sentença que DOUZANJA 

MOREIRA DE LIMA E OUTROS, move contra HERCÍLIO CORRÊA 

DE LIMA, feito 0008842-09.2020.8.26.0344, em tramite por este egrégio 

juízo, vem mui respeitosamente a Vossa Excelência, por intermédio desta, 

SOLICITAR que sejam anexados aos autos os projetos/plantas do imóvel 

para, posteriormente, marcarmos a data da vistoria. 

 

                                                   Pede e aguarda deferimento. 

 

                                               Marília, 22 de dezembro de 2.020.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0008842-09.2020.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Manifestem-se os exequentes, no prazo de 15 dias, apresentando os documentos 
solicitados pelo Perito.

Intime-se.

Marilia, 13 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 21/01/2021 10:09 
 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0016/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   os   exequentes,   no   prazo   de   15   dias,   apresentando   os   documentos 
 solicitados pelo Perito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 21 de janeiro de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 22/01/2021 09:38 
 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0016/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2417/2425   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   os   exequentes,   no   prazo   de   15   dias,   apresentando   os   documentos 
 solicitados pelo Perito. Intime-se." 

           Marília, 22 de janeiro de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Marília  Emitido em: 27/01/2021 11:50 
 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1054/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   informação   da   reserva   dos   honorários   periciais   pela   Defensoria   Pública, 
 proceda   a   serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do 
 Juiz,   local   de   atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao 
 Auxiliar e intime-se o perito nomeado, por e-mail, para designação de data para realização da perícia. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 27 de janeiro de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 28/01/2021 09:20 
 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1054/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1949/1958   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   informação   da   reserva   dos   honorários   periciais   pela   Defensoria   Pública, 
 proceda   a   serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do 
 Juiz,   local   de   atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao 
 Auxiliar e intime-se o perito nomeado, por e-mail, para designação de data para realização da perícia. Int." 

           Marília, 28 de janeiro de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA-SP. 

 

 

 

 

Processo nº 0008842-09.2020.8.26.0344 

 

 

 

 

 

 

MARIA DO SOCORRO E OUTROS, já qualificados nos 

autos do processo em epígrafe que tramita perante este R. 

Juízo e respectivo Cartório, vêm respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência por meio de seu advogado devidamente 

constituído que a esta assina digitalmente, para fazer a 

juntada dos documentos solicitados pelo Perito. 

 

Marília, 15 de fevereiro de 2021. 

 

ALEXANDRE DE ALMEIDA 

OAB/SP 172.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0008842-09.2020.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Intime-se o perito, Sr. Paulo César Lapa, através de mensagem eletrônica, da 
juntada aos autos dos documentos de fls. 23/38 e, para que tendo sido atendida sua solicitação, 
designe data e horário para a vistoria no imóvel.

Intime-se.

Marilia, 16 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0110/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   perito,   Sr.   Paulo   César   Lapa,   através   de   mensagem   eletrônica,   da 
 juntada   aos   autos   dos   documentos   de   fls.   23/38   e,   para   que   tendo   sido   atendida   sua   solicitação,   designe   data 
 e horário para a vistoria no imóvel. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 17 de fevereiro de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0110/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1494/1503   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   perito,   Sr.   Paulo   César   Lapa,   através   de   mensagem   eletrônica,   da 
 juntada   aos   autos   dos   documentos   de   fls.   23/38   e,   para   que   tendo   sido   atendida   sua   solicitação,   designe   data 
 e horário para a vistoria no imóvel. Intime-se." 

           Marília, 18 de fevereiro de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a intimação do Sr. Perito, através de e-mail. 
Nada Mais. Marilia, 18 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Rubia Adriana 
Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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                                                                                                                                             Paulo César Lapa     

                                                    Avenida São Vicente, nº 235 -  Fone (014) 3413-2600                                              Engenheiro Civil 
                                                                 17.515-190 – MARÍLIA                                                                          CREA 5060339372 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MARÍLIA - SP. 

 
Processo nº 0008842-09.2020.8.26.0344 
Requerente: Douzanja Moreira de Lima e outros 
  
 
                                                      PAULO CESAR LAPA, CPF nº 

170.115.918-00, brasileiro, casado, engenheiro civil, assistente judiciário 

nomeado nos autos do Cumprimento de Sentença que DOUZANJA 

MOREIRA DE LIMA E OUTROS, move contra HERCÍLIO CORRÊA 

DE LIMA, feito 0008842-09.2020.8.26.0344, em tramite por este egrégio 

juízo, vem mui respeitosamente a Vossa Excelência, por intermédio desta, 

MARCAR a vistoria ao imóvel sito à Rua México 192 – Jóquei Clube – 

Marília/SP, para o dia 26/03/2.021, às 11:00 hs. 

 

                                                   Pede e aguarda deferimento. 

 

                                               Marília, 22 de fevereiro de 2.021.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0008842-09.2020.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.

Da designação do perito de fls. 43, para realização de vistoria no imóvel para o dia 
26/03/2021, às 11:00 horas, ficam as partes intimadas.

Int...
Marilia, 23 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 01/03/2021 07:59 
 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0147/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Da   designação   do   perito   de   fls.   43,   para   realização   de   vistoria   no   imóvel   para   o   dia 
 26/03/2021, às 11:00 horas, ficam as partes intimadas. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 1 de março de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Destinatário(a):
Maria Aparecida de Lima
Mario Bataiola, 501, k3, ap3, Conjunto Habitacional Paulo Lucio Nogueira  
Marilia-SP  
CEP 17523-212

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação de data para a realização de vistoria no imóvel para o dia 
26/03/2021, às 11:00 horas.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 
01 de março de 2021. Rubia Adriana Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Destinatário(a):
Maria do Socorro de Lima de Souza
Rua Benedito Mendes Faria, 203, Hipica Paulista  
Marilia-SP  
CEP 17520-520

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação de data para a realização de vistoria no imóvel para o dia 
26/03/2021, às 11:00 horas.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 
01 de março de 2021. Rubia Adriana Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Destinatário(a):
Fabio Barbosa de Lima
Joao Tiveron, 216, Conjunto Habitacional Monsenhor Joao Batista Toffoli  
Marilia-SP  
CEP 17522-090

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação de data para a realização de vistoria no imóvel para o dia 
26/03/2021, às 11:00 horas.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 
01 de março de 2021. Rubia Adriana Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Destinatário(a):
Eliza Maris de Lima Grandini Braga
Roberto Rivelino Sodré, 154, centro  
Marilia-SP  
CEP 17500-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação de data para a realização de vistoria no imóvel para o dia 
26/03/2021, às 11:00 horas.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 
01 de março de 2021. Rubia Adriana Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exeqüente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Destinatário(a):
Cristiam Maris de Lima Balbino Silva
Alexandre Chaia, 1319, Jardim Esplanada  
Marilia-SP  
CEP 17521-182

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação de data para a realização de vistoria no imóvel para o dia 
26/03/2021, às 11:00 horas.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 
01 de março de 2021. Rubia Adriana Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Destinatário(a):
Paulo Balbino Silva Filho
Alexandre Chaia, 1319, Jardim Esplanada  
Marilia-SP  
CEP 17521-182

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação de data para a realização de vistoria no imóvel para o dia 
26/03/2021, às 11:00 horas.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 
01 de março de 2021. Rubia Adriana Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MARÍLIA

FORO DE MARÍLIA

2ª VARA CÍVEL

Rua Lourival Freire, n 110 - Marilia-SP - CEP 17519-902

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Destinatário(a):
Hercílio Corrêa de Lima
Mexico, 162, Jardim Esplanada  
Marilia-SP  
CEP 17521-340

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da designação de data para a realização de vistoria no imóvel para o dia 
26/03/2021, às 11:00 horas.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Marilia, 
01 de março de 2021. Rubia Adriana Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

88
42

-0
9.

20
20

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

65
73

8D
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 C
R

IS
T

O
V

A
M

 A
LV

E
S

 R
U

IZ
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

03
/2

02
1 

às
 1

8:
05

 .

fls. 52



 Foro de Marília  Emitido em: 02/03/2021 10:30 
 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0147/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1746/1754   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP) 

           Teor   do   ato:   "Da   designação   do   perito   de   fls.   43,   para   realização   de   vistoria   no   imóvel   para   o   dia 
 26/03/2021, às 11:00 horas, ficam as partes intimadas. Int..." 

           Marília, 2 de março de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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                                                                                                                                       Paulo César Lapa                 
                                                                           Avenida São Vicente, 235 -  Fone (014) 3413-2600                                                      Engenheiro Civil 

                                                             17.515-190 - MARÍLIA - SP                                                                  CREA 5060339372/D 
   
  
  
 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

MARÍLIA - SP. 

 

Processo nº 0008842-09.2020.8.26.0344 
Requerente: Douzanja Moreira de Lima e outros 
 
  

                                                      PAULO CESAR LAPA, CPF nº 170.115.918-

00, brasileiro, casado, engenheiro civil, perito judicial nomeado nos autos da ação de 

Cumprimento de Sentença que DOUZANJA MOREIRA DE LIMA E OUTROS, move 

contra HERCÍLIO CORRÊA DE LIMA, feito 0008842-09.2020.8.26.0344, em tramite 

por este egrégio juízo, vem mui respeitosamente a Vossa Excelência, por intermédio desta, 

entregar o Laudo de Avaliação, bem como, requerer que oficie-se à Defensoria Pública 

do Estado a disponibilização dos honorários em favor deste profissional. 

 

                                               Pede e aguarda deferimento.  

 

                        Marília, 05 de abril de 2.021. 
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 Aos vinte e seis dias do mês de março de 2.021, o engenheiro civil Paulo 

César Lapa, foi solicitado, pela Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 

de Marília, a empreender avaliação de imóvel, que tramita sob n° 0008842-

09.2020.8.26.0344, constituído por edificação residencial sita à Rua México n° 162, Bairro 

Jóquei Clube, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, e, após as vistorias, pesquisas 

no mercado imobiliário, aplicação de critérios técnicos e considerações técnicas 

necessárias, vem emitir o presente laudo com os resultados e critérios que obteve. 

 
 
DO RESULTADO 
  
Ao término dos trabalhos, verificou-se que ao imóvel sito à Rua México n° 162, Bairro 

Jóquei Clube, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo, pode ser atribuído o valor 

comercial de R$ 109.486,82 (Cento e nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e 

oitenta e dois centavos), mediante a utilização da metodologia e valores adiante expostos. 
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3 

I - DA INDIVIDUALIZAÇÃO DO IMÓVEL 
 

 

 Sobre o terreno com área de 286,00 metros quadrados encontra-se inserido imóvel 

residencial com área construída 47,64 metros quadrados, medida esta obtida por planta em 

anexo, cabe salientar que não foi executado um dos quartos com área de 12,30 metros 

quadrados. O imóvel apresenta baixo padrão construtivo e regular estado de conservação 

com idade aparente de 25 anos. O imóvel de madeira situado nos fundos do terreno não 

tem valor avaliativo. 
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II – DO OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 
 
 
  Este laudo tem como objetivo a avaliação do bem imóvel sito à Rua México n° 162, 

Bairro Jóquei Clube, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo. 

 

III – DOS CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DO TRABALHO 
 
 
 Será obedecida a Lei Federal nº 5194 de 24/12/1966 que diz ser de competência 

exclusiva do Engenheiro ou Arquiteto, habilitados legalmente pelo CREA (Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia). 

 

 A metodologia escolhida deve ser compatível com a natureza do bem avaliado, a 

finalidade da avaliação e dados de mercado disponíveis. Para a identificação do valor de 

mercado, foi utilizado o método comparativo direto de dados de mercado, conforme NBR 

14.653. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

88
42

-0
9.

20
20

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

67
C

3D
79

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 C
E

S
A

R
 L

A
P

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
04

/2
02

1 
às

 1
0:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
IA

21
70

05
24

71
2 

   
 .

fls. 66



 

                                                                                                                                        Paulo César Lapa                 
                                                                           Avenida São Vicente, 235 -  Fone (014) 3413-2600                                                       Engenheiro Civil 

                                                        17.515-190 - MARÍLIA - SP                                                                         CREA 5060339372/D 
   
  
  
 
 

8 

IV – DO MÉTODO AVALIATÓRIO E NÍVEL DE RIGOR 
 
 
 A metodologia aplicada é função, basicamente, do bem avaliado, da finalidade da 

avaliação e da disponibilidade, qualidade e quantidade de informações colhidas no 

mercado. 

 

 O método comparativo deve alicerçar-se em uma pesquisa de mercado (amostra) e 

ela deve conter, além dos preços, as características e atributos (variáveis) que contribuam 

para a variação do valor. 

 

 O presente trabalho atende à NBR 14.653/2 – Norma para Avaliação de Imóveis 

Urbanos – sendo utilizado o método comparativo direto para a determinação do valor 

avaliando do imóvel, com a utilização de tratamento por Inferência Estatística, sendo o 

modelo matemático melhor ajustado. 

 

 O atendimento a essa norma condiciona o trabalho avaliatório conforme prescrições 

das Tabelas 1, 2 e 3 da NBR 14.653, itens 9.4.1 e 9.4.2, respectivamente, resultando seu 

enquadramento conforme Graus de Fundamentação e Grau de Precisão, conforme 

descriminado abaixo: 

 

 
 
Tabela 1 – Graus de fundamentação no caso de utilização de modelos de regressão linear. 

 

1) Caracterização do imóvel avaliando – completa quanto às variáveis 

utilizadas no modelo – Grau II. 

2) Quantidade mínima de dados de mercado efetivamente utilizados 31 

– Dentro do limite 6 (k+1) – onde K é o numero de variáveis independentes – Grau III. 

3) Identificação dos dados de mercado – Apresentação de informações 

relativas aos dados e variáveis efetivamente utilizados no modelo – Grau II. 

4) Extrapolação – Não houve – Grau III. 
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5) Nível de significância – máxima para a rejeição de hipótese nula de 

cada regressor – Teste bicaudal de 10% - Grau III. 

6) Nível de significância máxima admitida nos demais testes estatísticos 

realizados – 1% - Grau III. 

 

Pontuação obtida: 16 pontos – Grau de fundamentação obtida – Grau III 

 

 

 

Tabela 2 – Enquadramento dos laudos segundo seu grau de fundamentação no caso de 

utilização de modelos de regressão linear. 

Pontos mínimos: 16 

Pontos obtidos: 16 

Itens obrigatórios mínimos para Grau III = 2, 4, 5 e 6 e os demais no mínimo grau II           

Grau III 

 

Tabela 3 – Grau de precisão da estimativa do valor no caso de utilização de modelos de 

regressão linear. 

Amplitude do intervalo de confiança de 80 % em torno da estimativa do valor central da 

estimativa entre 30 % e 50 % 

 

 Grau de Precisão = Grau III 

 

 

V – DA VISTORIA 
 
 
 A edificação se situa na região perimetral da cidade de Marília, estado de São Paulo, 

servida de completa infra-estrutura e facilidade de deslocamento a qualquer parte da 

cidade. 
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 O uso predominante da região é residencial. 

 

 O mercado de imóveis da cidade apresenta um desempenho baixo. A edificação avalianda 

tem uma absorção pelo mercado média. 

 

 Fatores valorizantes da edificação: localização, infra-estrutura, serviços urbanos e 

equipamentos comunitários. 

 

 

 VI – DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 
 
 
 O período da pesquisa dos elementos comparativos utilizados se realizou durante os dias 

26 de março a 01 de abril de 2021. 

 

 A amostra constituiu-se de 35 elementos comparativos, sendo 31 elementos úteis e 04 

descartados, sendo que nos cálculos foram utilizadas três variáveis “Independentes” (área 

construída, localização e padrão de acabamento) e uma variável “Dependente” (Valor 

total). 

 

 Alguns dos elementos da amostra foram vistoriados para escolha das variáveis utilizadas na 

presente avaliação, e foram definidas como: 

 

Área construída: Variável independente, quantitativa. 

 Localização: Variável independente, qualitativa (1 – regular; 2 – Boa; 3 – ótima). 

 Padrão de acabamento: Variável independente, qualitativa (0,786 – baixo; 1,056 – 

baixo/normal; 1,386 – normal; 1,776 – alto). 

 Valor Total: Variável dependente, quantitativa, é a qualidade inerente ao imóvel, que 

representa a importância para a sua aquisição, expresso em R$ (reais). 
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 VII – DA CONCLUSÃO 
 
 
 De acordo com a metodologia acima descrita, obtivemos para imóvel sito Rua México n° 

162, Bairro Jóquei Clube, nesta cidade de Marília, Estado de São Paulo o valor comercial 

de R$ 109.486,82 (Cento e nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e dois 

centavos).  

 

 

 VIII – DOS ANEXOS 

 
 Anexo I – Memória de Cálculo 

 
 

 
 
 
 
  Este laudo vai impresso no anverso de 11 (onze) folhas deste papel, estando 

a ele anexada 09 (nove) ilustrações fotográficas e memória de cálculo com 06 (seis) folhas, 

tudo em única via. 

 

 

                Marília, 05 de abril de 2.021. 
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                                           ANEXO I 
 
 

    MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3433-2233 - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0008842-09.2020.8.26.0344 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho

Vistos.
Primeiramente, diante da entrega do laudo pericial, oficie-se à Defensoria Pública 

solicitando a liberação dos honorários do perito Paulo César Lapa.
No mais, manifestem-se as partes sobre o Laudo apresentado, no prazo de 15 dias.
Int...

Marilia, 06 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 07/04/2021 08:36 
 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0257/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiramente,   diante   da   entrega   do   laudo   pericial,   oficie-se   à   Defensoria   Pública 
 solicitando   a   liberação   dos   honorários   do   perito   Paulo   César   Lapa.   No   mais,   manifestem-se   as   partes   sobre   o 
 Laudo apresentado, no prazo de 15 dias. Int..." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 7 de abril de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 08/04/2021 09:19 
 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0257/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1653/1663   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiramente,   diante   da   entrega   do   laudo   pericial,   oficie-se   à   Defensoria   Pública 
 solicitando   a   liberação   dos   honorários   do   perito   Paulo   César   Lapa.   No   mais,   manifestem-se   as   partes   sobre   o 
 Laudo apresentado, no prazo de 15 dias. Int..." 

           Marília, 8 de abril de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0008842-09.2020.8.26.0344

OFÍCIO PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 0008842-09.2020.8.26.0344  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Marilia, 07 de abril de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para cumprimento da r. 

decisão de seguinte teor: "Vistos. Primeiramente, diante da entrega do laudo pericial, oficie-se à 

Defensoria Pública solicitando a liberação dos honorários do perito Paulo César Lapa. No mais, 

manifestem-se as partes sobre o Laudo apresentado, no prazo de 15 dias. Int...."

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (marilia2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF 

e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Juiz de Direito: Dr. Ernani Desco Filho 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

A
DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei via e-mail para Defensoria Pública 
Estadual o ofício de de fls.82. Nada Mais. Marilia, 12 de abril de 2021. Eu, 
___, Marcos Aurelio Rogue, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MARÍLIA/SP. 

 

 

 

Processo nº 0008842-09.2020.8.26.0344 

MARIA DO SOCORRO E OUTROS, já qualificados nos autos 

do processo em epígrafe que tramita perante este R. Juízo e 

respectivo Cartório, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por meio de seu advogado devidamente constituído que 

a esta assina digitalmente, para se manifestar como segue: 

Conforme R. Despacho de folha 78, os exequentes vêm se 

manifestar acerca do Laudo Pericial concordando com a avaliação 

feita pelo perito às folhas 60-77, na qual se atribuiu ao bem o 

valor de R$ R$ 109.486,82 (Cento e nove mil, quatrocentos e 

oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos). 

Por fim, requer seja decretada a Alienação judicial do 

bem imóvel compreendido a Rua México, nº 162, CEP nº 17521-340, 

requerendo ser nomeado leiloeiro para que proceda o edital e 

alienação do bem em leilão judicial; 

 

Termos em que.  

Pede e espera deferimento.  

Marília, 30 de abril de 2021.  

 

ALEXANDRE DE ALMEIDA  

OAB/SP 172.438 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

88
42

-0
9.

20
20

.8
.2

6.
03

44
 e

 c
ód

ig
o 

69
7F

82
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
0/

04
/2

02
1 

às
 1

7:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

IA
21

70
06

95
85

1 
   

 .

fls. 84



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que o executado se 
manifestasse nos autos. Nada Mais. Marilia, 14 de maio de 2021. Eu, ___, 
Celi De Cássia Frozér Andrade, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr.Ernani Desco Filho

Vistos.

Homologo a avaliação do imóvel penhorado, atribuindo-lhe o valor de 
R$109.486,82 (cento e nove mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos).

Nomeio a “LANCE JUDICIAL” Lance Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38 – www.lancejudicial.com.br – Telefones (11) 
3522.9004, (13) 4062.9004, (15) 4062.9004,  (19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, 
(16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, e-mail contato@lancejudicial.com.br, regularmente cadastrada 
pelo Tribunal de Justiça a proceder a realização da alienação (Processo nº 2012/71827-STI), sendo 
que o procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de 
Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Proceda a serventia a alimentação do Portal de Peritos, com a indicação do número 
do processo, nome do Juiz, local de atuação, data de nomeação, senha do processo digital e 
eventuais ocorrências relativas ao Auxiliar. (Comunicado Conjunto nº 690/2017 TJSP) e 
encaminhe e-mail institucional a Gestora de Leilão Eletrônico, informando que o edital deverá 
ser encaminhado no e-mail do cartório:  marilia2cv@tjsp.jus.br

O 1º pregão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do 
Edital; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por no mínimo 03 (três) dias 
seguintes, seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão, que se estenderá por no mínimo vinte dias. 

No 2º pregão não serão admitidos lances inferiores a 70% do valor da avaliação e 
a alienação se dará pelo maior lanço ofertado respeitada as condições aqui avençadas. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do portal 
http://www.lancejudicial.com.br/, nos quais serão captados os lances. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

O pagamento deverá ser feito, preferencialmente, de uma única vez, em até 24 
horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Na hipótese de parcelamento, admite-se o depósito de pelo menos vinte e cinco 
por cento (25%) do valor do lance à vista e o restante parcelado, em até 04 (quatro) meses, 
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se 
tratar de imóveis.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
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http://www.lancejudicial.com.br
mailto:contato@lancejudicial.com.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
RUA LOURIVAL FREIRE, N 110, Marilia-SP - CEP 17519-902
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

previamente aos interessados.
A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 

5 dias antes da data marcada para o leilão.
No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

Int.

Marilia, 14 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Marília  Emitido em: 17/05/2021 08:57 
 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0373/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP)  D.J.E 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   a   avaliação   do   imóvel   penhorado,   atribuindo-lhe   o   valor   de 
 R$109.486,82   (cento   e   nove   mil,   quatrocentos   e   oitenta   e   seis   reais   e   oitenta   e   dois   centavos).   Nomeio   a 
 LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38 
 www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14) 
 3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   e-mail   contato@lancejudicial.com.br, 
 regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da   alienação   (Processo   nº 
 2012/71827-STI),   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a 
 serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de 
 atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar. 
 (Comunicado   Conjunto   nº   690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail   institucional   a   Gestora   de   Leilão   Eletrônico, 
 informando   que   o   edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá 
 início   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao 
 valor   da   avaliação   por   no   mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   leilão,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   70%   do   valor   da 
 avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão 
 será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos 
 quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito, 
 preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Na 
 hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   (25%)   do   valor   do 
 lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar 
 de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do 
 lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando 
 representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação 
 ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado 
 constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço 
 constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Do que dou fé.  
           Marilia, 17 de maio de 2021. 

           Marcelo Cristovam Alves Ruiz 
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 Foro de Marília  Emitido em: 18/05/2021 09:17 
 Certidão - Processo 0008842-09.2020.8.26.0344  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0373/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1385/1394   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre de Almeida (OAB 172438/SP) 
 Wagner Timoteo Ramos da Silva (OAB 249765/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   a   avaliação   do   imóvel   penhorado,   atribuindo-lhe   o   valor   de 
 R$109.486,82   (cento   e   nove   mil,   quatrocentos   e   oitenta   e   seis   reais   e   oitenta   e   dois   centavos).   Nomeio   a 
 LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38 
 www.lancejudicial.com.br   Telefones   (11)   3522.9004,   (13)   4062.9004,   (15)   4062.9004,   (19)   4062.9004,   (14) 
 3717.0091,   (12)   3212-0095,   (16)   3717.0893   e   (17)   2932.0897,   e-mail   contato@lancejudicial.com.br, 
 regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   da   alienação   (Processo   nº 
 2012/71827-STI),   sendo   que   o   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Proceda   a 
 serventia   a   alimentação   do   Portal   de   Peritos,   com   a   indicação   do   número   do   processo,   nome   do   Juiz,   local   de 
 atuação,   data   de   nomeação,   senha   do   processo   digital   e   eventuais   ocorrências   relativas   ao   Auxiliar. 
 (Comunicado   Conjunto   nº   690/2017   TJSP)   e   encaminhe   e-mail   institucional   a   Gestora   de   Leilão   Eletrônico, 
 informando   que   o   edital   deverá   ser   encaminhado   no   e-mail   do   cartório:   marilia2cv@tjsp.jus.br   O   1º   pregão   terá 
 início   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao 
 valor   da   avaliação   por   no   mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   leilão,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   vinte   dias.   No   2º   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   70%   do   valor   da 
 avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   leilão 
 será   realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br/,   nos 
 quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   O   pagamento   deverá   ser   feito, 
 preferencialmente,   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Na 
 hipótese   de   parcelamento,   admite-se   o   depósito   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   (25%)   do   valor   do 
 lance   à   vista   e   o   restante   parcelado,   em   até   04   (quatro)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar 
 de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do 
 lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando 
 representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação 
 ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado 
 constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço 
 constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Int." 

           Marília, 18 de maio de 2021. 

           Celi De Cássia Frozér Andrade 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
2ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, n 110, ., Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008842-09.2020.8.26.0344

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Alienação Judicial

Exequente: Douzanja Moreira de Lima e outros

Executado: Hercílio Corrêa de Lima

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a intimação do Leiloeiro, nomeado nos autos, 
através de e-mail. Nada Mais. Marilia, 18 de maio de 2021. Eu, ___, Rubia 
Adriana Pedroso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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